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r TeSOURoNACIONAL
~UNIST RIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO
TESOURO NACIONAL

"R~:SIO~NCIADA REPÚBLICA
CONTROLADORlA-GERAL DA UNIÃO

ACORDO DE COOPERAÇÃO
N! () I 12008

ACORI)() m; COOPERAÇÃO QUE .~NTRE SI
CELEBRAM o M1NTSTI1RIO DA t'AZt:NUA,
POR MEIO I)A SECRETARIA 00 TESOURO
NACIONAL, E A CONTROLAOORIA-GERAL
DA uNIÃo

o MINISTtRlO DA FAZENDA, por meio da SECRETARIA 00 TESOURO
NACIONAL, com sede na Esplwllwa dos Ministérios, Bloco 'P', em Brasflill- DF, inscrita no
CNPJIMF sob" nUmero OQ,394A6OJ0289-00, dol1lVlU1te referida simplesmente como STN, neste
ato representada pela Senhora Coordenad<:lra-Geral de Sistemas e Tecnologia da lnfonnaçllo da
Secretaria do Tesouro Nacional, MARIA BETÂl'Io'lA GONÇALVES XAVIER, e a
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃo, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra I,
Bloco'A" Edillcio Darcy Ribeiro, em Brallilia • DF, inscrita no CNPJIMF sob o número
05.914,68510001-03, ooravanle referida simplesmenle como eGv. neste ato representada por
seu Diretor de ~stAo Interna, Senoor CLÁUDIO TORQUATO DA SILVA, CPF n!'
416.281.011-72 e RG ril941.256 SSP/DF, de llCOrdo com a competência que lhe confere o ano
óS. inciso VIII, do Regimento Interno da Cootroladoria-Geral da Unillo, aprovado pela Ponaria
ril570, de 1I de maio de 2007, do Ministro de &tado do Controle e da Transparência; levando
em conta o disposto na lnstroçio Normativa ril 4, de 5 de junho de 2008. do S«:retário do
Tewuro Nacional. substituto. e nos termos do art. 116 da Lei n!! 8.666. de 21 de junho de 1993.
resolvem eelebntr o presente ACORI)() DE COOPERAÇÃO, atelldendo às cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO tem por objeto estabelecer as regras e condições que
possibilitem li STN atender a solicitaçtloo de fornecimento de da<:k>s do oomple:<o Sistema
Integrado de Adrninistraçilo Financeira - SLAFI. efetuada pela cau. observada a InstrueAo

Normali,"" 02 4. de 5 de junho d~ 200J':. do Se-cretiri'l do Tes.~u.'" Naci"'lal. 'lll!:o"'im'"

s..bl.lt JIilil. PriIlo_.. L,k '"' :u,,'" "'"". ;r_

ACesBc 110 SlA}~ 'J<I1J><1." r li. '-.:. <1,"".. id- .. '" """
Tocoologia de IoformaçAo - COSIS da STN, co~n!e A c"teUÇJo do
cláusula acima.



\
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Subeláu$ula &gunda _o Plano de Acesso ao SlAfl. a !Itr elabor1ldo pela cau, de\m CQnla"

&!I tabelas de seu 1n1tTeSSC:. O volume de dados aJ~OIHdo•• f<>mII <k forn«lmmlO dtscJ.oJ:a e a
period,cidade do fllrll«irnento. 5C conhnua ou C\-mtual

C1,,\USULA SEGU;\'I)A - DAS ATN.IIH, ICOES E RESI'Ol\SAHILlDAln;s

I • Compele 11 STl\"

a) autorizar. analisar e deferir quanto aos dados a serem fornecidM il COU;

b) apresenlar 11 CGU o custo OJllTaCional en~olvido panl llCC;;~ aos dadvs ObJl10 <ICSle

ACORDO DE COOPERAÇÃO:

c) aprovar o Plano de Acesso ao SIAfl. 11 ser proposto pela CGL': e

d) aluar oorno mtco'alimte no CQnI1llIO a §a" celebrado entre • CGL e o ScnIÇO FedftaI de

F'roce<:o;ammto doe DadM • SfRPRO. lendo como obJdO o~ ao fomectmmlo de <I», do
SlAfI.

11 • Compele 11 CGl;:

a) irllhcar os dados, tabdas. forma de fornecimento dos dados e pcriodicidade. ~e evenlual ou

conlinuada:

b) observar lodas as condições definidas nesle ACORDO OE COOPERAÇÃO para uso dos
dados soliCItados, especialmente aspectos relaeionados 11 sua dis.s.enlinaçào, por qualquer meIo

que SCja. e ao d""'er de s'gi lo:

c) mdicar os $tl""\oido= incwnbuios de recepcionar os arqUIVOS e, se necessário. manta" Ço)nUIO

com 15Th:

d) an:ar com os CUSlO5 operacioo.ais püOentur:l en....,h~dos com a fonna de IÍXTl«lmenlo) e em
que se ~ dlsponível os <bdos, na med"b de ....1 capac,dade orçammWOll. ,"",ltl$iH~

ad,t,~-ando. se for o caso. o contraIO JI celebrado com o !krY,ço Federal de Processamenlo de
D:ado$·sERPRO para operacionahzaçio. acesso e tráfego de dados:

e) inf=ar a STN sobre fatos reJacr.1nados: 11 ex~ dr -ntrol:) ce:!eb:-ad co
:'"ederaJ ç,~ ~;<'.~$L"rIe:nt;) lie .cs ,.RJ".~O e a:O e:ldO 1')1'" ol. <:te orer
~<':l'te ACO:<.DO .;,;:- COOfEF.AÇÁO, tais C:'-' n vtr:~ja 1~ >11

celebraçio de lermos aditivos, descumprimentos contratuais: e



f) nao ceder, locar, sublocar. nem transferir os dados parn lerceiros. sem prévio e "~pre"SO

consentimento da STN, sob pena de imediata suspensão do fornecimenlo dos dados

Subcláusula ,mica - Compromdern·se tgualmente ambos os panícipes a adotar as medidas
nccessánas para o cumprimento do disposto no presenlc ACORDO DE COOPERAÇÀO. bem
como a designar. formalmerlte, no prnzo de lnnla dms conlados da data de sua <:elebra<yã".
coordenador responslnel pelo hcomp~nhamenlO da execução do ajusle.

CL,l. USULA Tt:RCEIRA _ no FOR"'ECIi\l t:NTO DF; n,\DOS

As mfonnaçÕes detlmdas no Plano de Acesso ao SIAFl serão fomeódas pela STN 11 CGU com
periodicidade conlínua.

Subd:\usu1a Primeira - O fornecimento e,enlual dos dados dos sistemas. se nc<:essano,
somente poderá se.- realizado por InIClTllédlO da Coordenação-Geral de S,stemas e Te,nolugla da
lnfonnação - COSIS, med,ante autorização da CGU no sistema de.sejadü

S"bcláusula Segunda _ As mfonnações de que traIa esta cláusula poderão ser fornecidas 11

COU, quando fonnalmente soheitadas à COSIS, da STN. também mediante apurações especiaIS
a serem realizadas nas bases de dados dos sIstemas do Complew SIAFI localizadas no Sernço
Federal de Processam~'T1to de Dados - SERI'RO.

Subclá".u1a Terceira - Caso o fornecimento das infonnaçõcs de que lrata esta dausula venha a
afetar o desempenho do SIAFI OPERACIONAL, oU suas rotinas inlernas. o fomeeimento de
dados para a CGU serà suspenso até que o desempenho do SIStema seja nonnallzado.

CLAUSULA QUARTA - J) \S IH::SI'E::S,\S

A CGU arcará oom todos os custos necessários à operacionatização dos procedimentos p....,·islOs
Ileste ACORDO DE COOPERAÇÀO (operncionalizaçào, infra-estrutura. fomla dc acesso e
lráfego de dados) e â implementação do disposto nas clâusulas atJ1enores, em espeeml no contido
na a!inea 'd' do meiso /I da CLAUSl;LA SEGUNDA, não eahendo qualquer despesa à ST'lJ

SubeJáusul.. I'rin.eira _As despesas deçorrenles da execução do presente IIlslrumentO serão de
responsablhdade de cada slgrtatârio. naquilo que ihe CC"!ber

:1;'1 ;>bj...:o Ccste ALORDO \,•
~"bdáll~ub ....:Id.. ,exe(;~çac

,:nplica:.( trr..sfer6t :a de ,-CC:..I";(!S f.



&Ibdáusula Te~ira - A S1N não se responsabiliza por prejuizos q"'" porventura possam

ooorrer a eGU quando da operacionalizaçâo dos sistemas do Complexo SIAFI, ou por eventuais
problemas de conexào

CLÁUSULA QUINTA - 00 SIGILO

A eGU se compromete a utillzar os dados que lhe forem fomeódos someme nas atividades que,
em virtude de lei, lhe compete exercer, sendo de sua responsabilidade qualquer fonua de
divulgação. tratamento ou transferências a terceiros, seja a titulo oneroso ou gratuito.

Subc1áusuJa Primeil'1l - A S1N lIào se responsabiliza por qualquer fonua de divulgação.
tratamento ou tmnsferência de dados, objeto deste Acordo, a terceiros pela eGu.

SlIbcláusula Segunda _Em conformidade com o Decreto ri! 5.482, de 30 de junho de 2005, a
CGU utilizará OS dados e informações do SIAfI para divulgá-los no Pona! da Transparência do

Poder Exocutivo Federal sobre a execução orçamentária e financeira da União.

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇAO, DA VlGtNCIA E DA RESCISÃO

O presente AeORDO DE COOPERAÇÃO tem vigência por prazo indetenninado, iniciando-se a
partir de sua assinatura. podendo ser alterndo por lem.o aditivo, a critério dos partícipes. e
rescindido a qualquer tempo por mútuo consenso, pelo inadimplemento das obrigações
assumidas pelos partícipes, ou pela iniciativa unilateral de qualquer deles, mediante nOlificação

por escrito com antecedência mínima de trinta dias de um ll() outro, restando a cada qual somente
a responsabilidade pelas tarefas em exeeução no período anterior;\ notificação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PU8LICAÇÃO

A publicação de extrato do presente illSlnuncmo, bem como de seus aditamentos, será
providenciada pela STN, no Diário Oficial da Unillo, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua lI!lsinatura. confOmJe dispõe o art. 61, parágrafo único, da Lei n~ 8.666, de 1993.

CIÁUSUL<\ OITAVA _DO FORO

Os partk,~~ ~;e"''t'm ú I "FI da. • ! 'tir' FeJ< <lI, _:.e.;~(' ~<lú'(;is..';.(\ ,~ ni.M:,' ,..,., r«
. "-o ~. ..~ A.c,·;r,""'_ DE' : :""'."E".".,.;,i-eventuais :...llT.!r~''1""":,,, ~,.a "" CJI.ocu-,kI u<; ·,e. ~_"....... _ .... v 'o; ~y ..

possam St'f solucionadas fldministmtivll!!lente. I, ~
/,:r U

,

'F:~



CLÁUSULA NONA - OAS OISPOSIÇÓ~:S l<'INAIS

Os detalhe!! opera<::ionais ne«ssári<ls ao pleno cumprimento das obrigações ora assumidas serllo

e~tabelecidos de comum acordo pelos órglios executores, por meio de deliberações registradas

em expedientes internos OlJ em alas de reuniões ÇQntpartilhadas, e as dúvidas e conlrOvérsias
decorrenles da execuçllo deste ACORDO DE COOPERAÇÃO serão dirimidas, preferenlemente,
por mÍltuo enlendimento en~ os partícipes.

Assim ajlJstadas, fil1nam as partes. por interm&lio de seus representantes, O p"'senle inslromenlo
em dlUlS vias de iguallOOr e forma, na presença das testemunhas infra-indicadas.

""iRIA BETÂNI
lER

Coordenadora-Geral de Sistemas e
Tecnulogia da Inform.~/I0 tia SecretariSl do

Tesouro Nacional

Telllemunba,:

CLÁU

Nome: FA~'o ".u;;)(~~ til! ~1t<.."Jc> L 1"(11

CPF, in. /31 ~44- il
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